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Processo n. 1006865-90.2015.8.26.0068 do TJSP

O processo teve origem no Tribunal de Justiça de São Paulo, no Foro de Barueri, em 27 de maio de 2015. Tem como

partes envolvidas Alexandre de Lorenzi, Municipio de Barueri, Leandro de Sousa Santos, Angelica Mieko Inoue Dantas e

outros.

Andamentos

24/07/2024

19/07/2024

15/07/2024

12/07/2024

11/07/2024

10/07/2024

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.24.70153554-0 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 24/07/2024 12:13

Andamento

Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação: 0464/2024 

Data da Publicação: 16/07/2024 

Número do Diário: 4006

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0464/2024 

Teor do ato: Vistos. Defiro a alienação em leilão judicial do bem descrito a fls. 40,

veículo HONDA/CG 125 FAN ES de Placa NIH571. Neste contexto, nomeio a Sra.

Angélica Mieko Inoue Dantas, credenciada pela Fazenda do Estado de São Paulo,

como leiloeira oficial, intimando-a a designar data de 1º e 2º leilão, bem como para

apresentar o valor relativo à comissão do leiloeiro. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Proferidas Outras Decisões não Especificadas: Vistos. Defiro a alienação em leilão

judicial do bem descrito a fls. 40, veículo HONDA/CG 125 FAN ES de Placa NIH571.

Neste contexto, nomeio a Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas, credenciada pela

Fazenda do Estado de São Paulo, como leiloeira oficial, intimando-a a designar data

de 1º e 2º leilão, bem como para apresentar o valor relativo à comissão do

leiloeiro. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/TJSP/
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/29739579/alexandre-de-lorenzi
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/26562108/barueri-sp
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/578658855/leandro-de-sousa-santos
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/30320014/angelica-mieko-inoue-dantas
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18/11/2023

13/10/2023

10/10/2023

09/10/2023

05/10/2023

10/08/2023

Conclusos para Despacho

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 13/12/2023

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.23.80026964-3 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 13/10/2023 19:39

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação: 0745/2023 

Data da Publicação: 11/10/2023 

Número do Diário: 3838

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0745/2023 

Teor do ato: Vistos. Manifeste-se o exequente em prosseguimento, diante do

cumprimento negativo do mandado/ carta precatória. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Determinada a Manifestação do Requerente/Exequente: Vistos. Manifeste-se o

exequente em prosseguimento, diante do cumprimento negativo do mandado/

carta precatória. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Mandado Devolvido Cumprido Negativo: Certidão - Oficial de Justiça - Mandado

Cumprido Negativo

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Mandado Expedido Mandado nº: 068.2023/019317-8 Situação: Distribuído em

10/08/2023 Local: Oficial de justiça - Nelson Luis Ferro

Andamento

Mandado Expedido: Mandado nº: 068.2023/019317-8  

Situação: Aguardando Cumprimento em 12/08/2023  

Local: Oficial de justiça - Nelson Luis Ferro

Andamento
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09/08/2023

08/08/2023

07/08/2023

20/07/2022

19/07/2022

Mandado Expedido: Mandado nº: 068.2023/019317-8  

Situação: Cumprido - Ato negativo em 25/09/2023  

Local: Oficial de justiça - Nelson Luis Ferro

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação: 0572/2023 

Data da Publicação: 10/08/2023 

Número do Diário: 3796

Andamento

Penhora Deferida: Vistos. Expeça-se mandado para penhora de tantos bens

quantos bastem para a satisfação do débito fiscal objeto da presente execução.

Intime-se.

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0572/2023 

Teor do ato: Vistos. Expeça-se mandado para penhora de tantos bens quantos

bastem para a satisfação do débito fiscal objeto da presente execução. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação: 0480/2022 

Data da Publicação: 21/07/2022 

Número do Diário: 3551

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.22.80017582-6 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 19/07/2022 10:50

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0480/2022 

Teor do ato: Vistos. Manifeste-se a credora sobre o prosseguimento do feito, tendo

em vista o valor irrisório do bloqueio. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Determinada a Manifestação do Requerente/Exequente: Vistos. Manifeste-se a

credora sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista o valor irrisório do

bloqueio. Intime-se.

Andamento
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15/07/2022

08/07/2022

13/06/2022

09/06/2022

30/05/2022

26/05/2022

11/05/2022

10/05/2022

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Bloqueio/Penhora on line - Negativo Juntado

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.22.80015117-0 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 13/06/2022 17:35

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Intimação - Portal - Fazenda Pública - Manifestação sobre Levantamento de

Valores/Guia de Levantamento Expedida: Ciência ao exequente do mandado de

levantamento eletrônico expedido nos autos.

Andamento

Documento Juntado

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Certidão de Cartório Expedida: certidão - conferência e finalização de MLE

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Certidão de Cartório Expedida: Certidão - Expedição de MLE

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação: 0294/2022 

Data da Publicação: 12/05/2022 

Número do Diário: 3503

Andamento
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09/05/2022

06/05/2022

05/05/2022

04/05/2022

29/04/2022

01/10/2021

28/09/2021

Pedido de Penhora On-Line

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0294/2022 

Teor do ato: Vistos. Determino a transferência dos valores bloqueados para a conta

à disposição desse juízo. Após, expeça-se mandado de levantamento em favor do

exequente. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Determinada a Manifestação do Requerente/Exequente: Vistos. Determino a

transferência dos valores bloqueados para a conta à disposição desse juízo. Após,

expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação: 0279/2022 

Data da Publicação: 09/05/2022 

Número do Diário: 3500

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0279/2022 

Teor do ato: Vistos. Defiro o levantamento da quantia transferida. Expeça-se MLE.

Manifeste-se o município em termos de prosseguimento. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Proferidas Outras Decisões não Especificadas: Vistos. Defiro o levantamento da

quantia transferida. Expeça-se MLE. Manifeste-se o município em termos de

prosseguimento. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 08/11/2021

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento
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27/09/2021

29/07/2021

21/05/2021

19/05/2021

18/05/2021

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.21.80024335-9 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 28/09/2021 15:23

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Determinada a Expedição de Mandado de Levantamento em favor do

Autor/Exequente/Embargado: Vistos. Defiro o levantamento do deposito judicial

em favor do requerente. Em função do comunicado conjunto nº 2047/2018, que

trata da expansão do módulo MLE Mandado de Levantamento Eletrônico para todo

o Estado, saliento a necessidade de preenchimento do formulário disponibilizado no

seguinte endereço eletrônico

http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais

(ORIENTAÇÕES GERAIS ? Formulário de MLE Mandado de Levantamento Eletrônico)

Comunicado Conjunto nº 474/2017. Fica ressaltado que o patrono indicado deverá

ter procuração ou substabelecimento nestes autos, indicando a folha quando do

preenchimento, bem como tal instrumento deve conferir-lhe poderes para receber

e dar quitação, a fim de que seja processado o levantamento. Em prosseguimento,

deverá a exequente informar, no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito.

Decorrido o prazo estipulado, tornem conclusos para extinção. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Mandado Devolvido Cumprido Positivo: Certidão - Oficial de Justiça - Mandado

Cumprido Positivo

Andamento

Mandado Juntado

Andamento

Mandado Expedido: Mandado nº: 068.2021/009639-8  

Situação: Cumprido - Ato positivo em 22/07/2021  

Local: Oficial de justiça - Daniel Dantas

Andamento

Decisão: Vistos. Fls. 81: Expeça-se mandado de intimação da penhora realizada

através do sistema Bacenjud fls. 17/18 e 52/53. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Decisão
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08/02/2021

16/12/2020

15/12/2020

18/08/2020

17/08/2020

23/06/2020

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 15/03/2021

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.20.80032017-4 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 16/12/2020 11:12

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Decisão: Vistos. Fls. 76: O executado foi intimado tão somente da penhora do

veículo, e não dos valores em dinheiro. Manifeste-se o exequente. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.20.80021727-6 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 18/08/2020 09:13

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Decisão: Vistos. Fls.72: Esclareça o exequente a manifestação de fls. retro, tendo

em vista que não houve decisão para suspensão do presente feito. Verifico ainda

que há veículo penhorado nos autos já avaliado pelo Oficial de Justiça, bem como

decorreu o prazo para oposição de embargos pelo executado. Consta ainda dos

autos penhoras on line às fls. 17 (R$ 13,95), fls. 52/53 (R$ 1.058,93) e fls. 60 (R$

0,03). Portanto, manifeste-se o exequente sobre o que pretende em termos de

prosseguimento. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.20.80015759-1 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 23/06/2020 11:34
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18/06/2020

17/06/2020

30/05/2020

06/04/2020

29/03/2020

10/03/2020

05/03/2020

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Decisão: Vistos. Pretende o exequente o bloqueio dos cartões de débito e crédito

do executado, bem como a suspensão da sua CNH, até o efetivo pagamento do

crédito tributário. De acordo com o posicionamento do STJ, a adoção de medidas

atípicas não devem ser adotadas na execução fiscal, considerando que o Fisco já

dispõe de aparato suficiente para exigir do executado o adimplemento da

obrigação. Vejamos o conteúdo da decisão proferida pela 3a. Turma do STJ: "A

lógica de mercado não se aplica às execuções fiscais, pois o Poder Público já é

dotado, pela Lei nº 6.830/80, de privilégios processuais. Assim, são excessivas as

medidas atípicas aflitivas pessoais, tais como a suspensão de passaporte e da

licença para dirigir, quando aplicadas no âmbito de execução fiscal." STJ. 1ª Turma.

HC 453.870-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 25/06/2019.

Dessa forma, reconsiderando inclusive posicionamento anterior, indefiro o pedido

do exequente. Manifeste-se em termos de prosseguimento. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 03/07/2020

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 01/07/2020

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 25/06/2020

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.20.80004825-3 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 10/03/2020 09:13

Andamento

Bloqueio/Penhora on line - Negativo Juntado

Andamento
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19/02/2020

26/01/2020

13/01/2020

09/01/2020

19/12/2019

01/10/2019

30/09/2019

19/09/2019

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Ato Ordinatório - Intimação para Andamento - Autor: Manifeste-se a credora sobre

o prosseguimento do feito, tendo em vista o valor irrisório do bloqueio.

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 18/03/2020

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento

Pedido de Penhora On-Line

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.20.80000489-2 

Tipo da Petição: Pedido de Penhora On-Line 

Data: 13/01/2020 15:59

Andamento

Bloqueio/Penhora on line - Positivo Juntado

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Ato Ordinatório - Intimação para Andamento - Autor: Manifeste-se a credora sobre

o prosseguimento do feito, tendo em vista o valor irrisório do bloqueio.

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Petições Diversas

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.19.80022407-6 

Tipo da Petição: Petições Diversas 

Data: 01/10/2019 14:17

Andamento

Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato -

Expedida: Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato
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18/09/2019

02/08/2019

03/07/2019

23/04/2019

01/04/2019

27/03/2019

22/03/2019

Andamento

Decisão: Vistos. Manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento, tendo

em vista penhora de bens e termo de avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça.

Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 21/08/2019

devido à alteração da tabela de feriados 

Prazo referente ao usuário foi alterado para 21/08/2019 devido à alteração da

tabela de feriados

Andamento

Mandado Devolvido Cumprido Positivo: Certidão - Oficial de Justiça - Mandado

Cumprido Positivo

Andamento

Termo Digitalizado

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 17/06/2019

devido à alteração da tabela de feriados 

Prazo referente ao usuário foi alterado para 14/05/2019 devido à alteração da

tabela de feriados

Andamento

Mandado Expedido: Mandado nº: 068.2019/008862-0  

Situação: Cumprido - Ato positivo em 23/06/2019  

Local: Oficial de justiça - Daniel Dantas

Andamento

Termo Expedido: Termo - Penhora e Depósito - Execução Fiscal

Andamento

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0132/2019 

Data da Disponibilização: 22/03/2019 

Data da Publicação: 25/03/2019 

Número do Diário: 2773 

Página: 892/895

Andamento
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21/03/2019

20/03/2019

18/03/2019

Certidão de Publicação Expedida: Relação :0132/2019 

Data da Disponibilização: 22/03/2019 

Data da Publicação: 25/03/2019 

Número do Diário: 2773 

Página: 892/895

Andamento

Remetido ao DJE 

Relação: 0132/2019 

Teor do ato: Vistos. Ciência à credora do bloqueio via Renajud. Providencie a

Serventia a lavratura do auto de penhora. Após, expeça-se mandado para

constatação, avaliação e intimação da penhora, a ser cumprido no endereço do AR

positivo. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0132/2019 

Teor do ato: Vistos. Ciência à credora do bloqueio via Renajud. Providencie a

Serventia a lavratura do auto de penhora. Após, expeça-se mandado para

constatação, avaliação e intimação da penhora, a ser cumprido no endereço do AR

positivo. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Decisão 

Vistos. Ciência à credora do bloqueio via Renajud. Providencie a Serventia a

lavratura do auto de penhora. Após, expeça-se mandado para constatação,

avaliação e intimação da penhora, a ser cumprido no endereço do AR positivo.

Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 

Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Decisão: Vistos. Ciência à credora do bloqueio via Renajud. Providencie a Serventia

a lavratura do auto de penhora. Após, expeça-se mandado para constatação,

avaliação e intimação da penhora, a ser cumprido no endereço do AR positivo.

Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Documento Juntado

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Documento Juntado
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30/10/2018

02/10/2018

01/10/2018

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Decisão 

Vistos. Defiro a pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s), via RenaJud.

Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência daqueles que

forem encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 

Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Decisão: Vistos. Defiro a pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s), via

RenaJud. Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência

daqueles que forem encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes. Intime-

se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Petição Juntada 

Nº Protocolo: WBRE.18.80020417-1 

Tipo da Petição: Pedido de Penhora de Veículo 

Data: 02/10/2018 14:04

Andamento

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0535/2018 

Data da Disponibilização: 02/10/2018 

Data da Publicação: 03/10/2018 

Número do Diário: 2671 

Página: 1071/1077

Andamento

Petição Juntada: Nº Protocolo: WBRE.18.80020417-1 

Tipo da Petição: Pedido de Penhora de Veículo 

Data: 02/10/2018 14:04

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação :0535/2018 

Data da Disponibilização: 02/10/2018 

Data da Publicação: 03/10/2018 

Número do Diário: 2671 

Página: 1071/1077

Andamento

Pedido de Penhora de Veículo

Andamento
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28/09/2018

27/09/2018

11/06/2018

22/02/2018

Remetido ao DJE 

Relação: 0535/2018 

Teor do ato: Vistos. Reitere-se a intimação da credora para se manifestar em

termos de prosseguimento. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0535/2018 

Teor do ato: Vistos. Reitere-se a intimação da credora para se manifestar em

termos de prosseguimento. Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Decisão 

Vistos. Reitere-se a intimação da credora para se manifestar em termos de

prosseguimento. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 

Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Decisão: Vistos. Reitere-se a intimação da credora para se manifestar em termos

de prosseguimento. Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Suspensão do Prazo 

Prazo referente ao usuário foi alterado para 24/04/2018 devido à alteração da

tabela de feriados

Andamento

Suspensão do Prazo: Prazo referente ao usuário foi alterado para 24/04/2018

devido à alteração da tabela de feriados

Andamento

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0029/2018 

Data da Disponibilização: 22/01/2018 

Data da Publicação: 23/01/2018 

Número do Diário: 2502 

Página: 1990/1993

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação :0029/2018 

Data da Disponibilização: 22/01/2018 
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29/01/2018

19/01/2018

18/01/2018

15/01/2018

18/12/2017

Data da Publicação: 23/01/2018 

Número do Diário: 2502 

Página: 1990/1993

Andamento

Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato -

Expedida 

Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato

Andamento

Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato -

Expedida: Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato

Andamento

Remetido ao DJE 

Relação: 0029/2018 

Teor do ato: Vistos.Solicitei transferência dos valores bloqueados.Manifeste-se o

Município.Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0029/2018 

Teor do ato: Vistos.Solicitei transferência dos valores bloqueados.Manifeste-se o

Município.Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Decisão 

Vistos.Solicitei transferência dos valores bloqueados.Manifeste-se o

Município.Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 

Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Decisão: Vistos.Solicitei transferência dos valores bloqueados.Manifeste-se o

Município.Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Documento Juntado

Andamento
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23/11/2017

02/11/2017

18/10/2017

17/10/2017

16/10/2017

Bacen Jud Positivo Juntado

Andamento

Documento Juntado

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Pedido de Penhora On-Line

Andamento

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0512/2017 

Data da Disponibilização: 18/10/2017 

Data da Publicação: 19/10/2017 

Número do Diário: 2452 

Página: 1044/1050

Andamento

Certidão de Publicação Expedida: Relação :0512/2017 

Data da Disponibilização: 18/10/2017 

Data da Publicação: 19/10/2017 

Número do Diário: 2452 

Página: 1044/1050

Andamento

Remetido ao DJE 

Relação: 0512/2017 

Teor do ato: Vistos.Manifeste-se a credora.Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Remetido ao DJE: Relação: 0512/2017 

Teor do ato: Vistos.Manifeste-se a credora.Intime-se. 

Advogados(s): Alexandre de Lorenzi (OAB 174629/SP)

Andamento

Decisão 

Vistos.Manifeste-se a credora.Intime-se.

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 

Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Decisão: Vistos.Manifeste-se a credora.Intime-se.

Andamento
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09/10/2017

23/06/2015

11/06/2015

09/06/2015

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

AR Positivo Juntado 

Juntada de AR : AR340264091TJ 

Situação : Cumprido 

Modelo : Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal - Interior 

Destinatário : Leandro de Sousa Santos 

Diligência : 23/06/2015

Andamento

AR Positivo Juntado: Juntada de AR : AR340264091TJ 

Situação : Cumprido 

Modelo : Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal - Interior 

Destinatário : Leandro de Sousa Santos 

Diligência : 23/06/2015

Andamento

Recebida a Petição Inicial - Citação Por Carta AR 

Vistos. Cite-se. Em caso de pagamento sem oposição de embargos, arbitro os

honorários em 10% sobre o valor do débito corrigido. Expeça-se o necessário.

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Carta de Citação Expedida 

Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal - Interior

Andamento

Recebida a Petição Inicial - Citação Por Carta AR: Vistos. Cite-se. Em caso de

pagamento sem oposição de embargos, arbitro os honorários em 10% sobre o

valor do débito corrigido. Expeça-se o necessário.

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Carta de Citação Expedida: Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal -

Municipal - Interior

Andamento

Guia Juntada 

Nº Protocolo: WBRE.15.70043467-9 

Tipo da Petição: Guia de Postagem 

Data: 08/06/2015 23:02

Andamento
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08/06/2015

27/05/2015

Guia Juntada: Nº Protocolo: WBRE.15.70043467-9 

Tipo da Petição: Guia de Postagem 

Data: 08/06/2015 23:02

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Determinada a Emenda à Petição Inicial 

Vistos. 1. Recolha o exequente o valor correspondente à despesa postal para

expedição da Carta registrada unipaginada com AR digital (R$ 15,00) . 2. Prazo:

10(dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição

(art. 284 c.c. 257, do C.P.C.). 3. Int.

Andamento

Guia de Postagem

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Determinada a Emenda à Petição Inicial: Vistos. 1. Recolha o exequente o valor

correspondente à despesa postal para expedição da Carta registrada unipaginada

com AR digital (R$ 15,00) . 2. Prazo: 10(dez) dias sob pena de indeferimento da

inicial e cancelamento da distribuição (art. 284 c.c. 257, do C.P.C.). 3. Int.

Andamento

Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor)

Andamento

Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor)


